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PARECER N2 	/91 DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE LEI N. 334/91. 

O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, 

visa instituir a divisão geográfica da área do Município em 

Distritos e revogar a Lei n2 10.932, de 15 de janeiro de 

1991. 

Conforme a exposição de motivos, objetiva a proposi- 

tura sanar incorreçê;es de descriaes de limites, existentes 

em ndmero significativo na citada lei, de forma a melhor de-

finir os limites dos Distritos Urbanos nela estabelecidos. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à pro- 

positura. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 07 de 

outubro de 1991. 
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